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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 01/2025 

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INCRIÇÕES PCD 
 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA, designada através do Chefe do Executivo Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas no EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

01/2025, seus anexos e demais disposições legais aplicáveis, 
 

TORNA PÚBLICO O EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PCD, 

NOS SEGUINTES TERMOS: 
 

Art. 1º Ficam INDEFERIDAS (não confirmadas) as solicitações de inscrição PCD dos candidatos 

relacionados no abaixo, conforme normativa estabelecida Edital de Abertura nº 01/2025. 
 

DANIEL SANTOS DIAS 27/10/1988 

ACS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE HERMES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Não encaminhou laudo. 

 

PEDRO DE JESUS ALMEIDA 29/06/1999 

ACS - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA VESPASIANO SANTOS 

Não encaminhou laudo. 
 

 

Art. 2º Quanto ao indeferimento da inscrição para PCD, caberá interposição de recurso de acordo com o 

item “DOS RECURSOS” do Edital 01/2025, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir da data de 
publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado através da área do candidato, no site do INPPEC 

https://www.inppec.org.br/, em formulário próprio, disponível no ANEXO deste edital, observado o horário 

oficial de Brasília/DF. 
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Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

29 de abril de 2025. 

 

INPPEC 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA 


